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PROJETO DE LEI N. 353/2023 
 

AUTORIA: Vereador Rodrigo Guedes  
 

EMENTA: “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de os cartórios disponibilizarem 
certidões de óbito, nascimento e casamento em braile no âmbito do município de 
Manaus”. 
 

 

DESPACHO 

 
 

 O Projeto de Lei n. 353/2023 recebeu parecer contrário da Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação – CCJR. Por força do §1.º do art. 38 do 

Regimento Interno, determino o ARQUIVAMENTO da referida matéria. 

 Que seja lido em Plenário. 

 

 
 
 

Manaus, 27 de novembro de 2024. 
 
 
 

Vereador Caio André Pinheiro de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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